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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
LASTRO 

PORTARIA PML/GP Nº 096/2019       De 22 de Agosto de 2019 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 232/2005, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores REBECA MOURA DE 

OLIVEIRA CIDADE, Médica, Mat: 1290 e LUZIA KELLY 

FORMIGA ARAUJO FERNANDES, Fonoaudióloga, Mat: 920 

para fazem parte da Junta Medica do Município, para atestar o 

quadro de saúde da servidora MARIA SIMONETE TRIGUEIRO 

DE LIMA, Professora de Educação Básica I - C, Mat. 309, que 

requereu pedido de READAPTAÇÃO DE FUNÇAO. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, Estado 

da Paraíba, em 22 de Agosto de 2019. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 


